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RESOLUÇÃO N°120/2021  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, 
de 24 de agosto de 1993. 

Considerando a Lei Complementar nº141, de 13 de janeiro de 2012, Art. 20, 
que estabelece que a transferência dos estados pra os municípios destinados a 
financiar ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos 

Fundos Municipais, de forma regular e automática em conformidade com os 
critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de Saúde. 

 
Considerando a Lei nº10.730, de 11 de setembro de 2017, que dispõe sobre a 

instituição do Sistema de Transferência de Recursos do Fundo Estadual de 
Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, e dá 
outras providências.  

 
Considerando o poder discricionário do gestor estadual de, respeitadas as 

normas do Sistema Único de Saúde (SUS) e legislação estadual pertinente, 
acatar os pleitos dos gestores municipais. 
 

Considerando a Nota Informativa da SSAS/SESA, onde foram feitas análises da 
necessidade de consultas de Neuropediatria no Estado. 

 
RESOLVE: 

Art.1º - Aprovar ad referendum a definição do município de Cariacica-ES como 

referência complementar para consultas de neuropediatra, reguladas pela 
Secretaria de Estado da Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Vitória, 22 de julho de 2021. 

 
 

 
NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
 

 
 
CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA 

Secretária Municipal de Saúde de Vila Velha -ES  
Presidente do COSEMS-ES 
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